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Estado de Mato-GrOlIO 

LEI N; 452 , de 24 de novembro de 1 951. 

LEI ORGÂNICA DO ENSINO PRIMÁRIO 1)0 ES 
orAM DE MA'rO GROSSO. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GRO.,IlU: 

PAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte! ' 

• • 
LEI ORGÂNICA DO ENSINO PRIMÁRIO 

ortorULO I 
• Da. base. de organizagão do ensino primario 

CAP!'rULO I 
Das tinalidades do ensino primário 

Artigo 
l1dades: 

, 
1; - O ensino primario tem as seguinte. tina-O 

a)- proporcionar a iniciação cultural que a 
todos conduza ao conhecimento da vida naoional, e ao exe~ 

cic'lo dao virtudes morais e civi,cae que a montenhsm e ..... ea 
gradeçam, dentro. de elevado espirito de traternidade /hum!! 
na; 

b) - ofereoer'de modo especial, às 
de este a doze anO!h ~U!I eoncH((õss de ~qu~l1.brada 
e desenvolv1mento da personaltdade; 

ert8nc;ae. 
ro-rmaç ia 

, q) - ~levar O nível dos cpnheclmentoo 
a vida na família a defesa da saÚde e li. 'ln" etaçi.o no 
balho. 

CAPf'rULO II 
• Das categorias do ensino pr1mario e de seUs e~ 

sos 

Artigo 2; -O ensino 
, 

primsrio 
rias de ensino: 

a) -o ensino • pr1m8.rio , 
as crianças de sete a doze anos; 

b) 
aos adolescentes 

, 
-o ens~o pr1m8.rio 
e adultos. 

/ 

, 
abrangera duas catel\2 

tundamental, <1esUnado 
• 

euplFlt1vo, destinado 
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• • Artigo 3Q - O ensino primario fundamental sera minl.tr ~ ____ 
. E' ... · 

do em dois curaoa B~cesBlvoB: o elementar e o complementar. 
'Artigo 4Q - O ensino primário supletivo terá um.ó ou~ 

BOI o supletivo. 

CAPiTULO UI 

Da ligação do .n.lno eom as outras 
do enstno 

mo~s.l idades 

7'Artigo 5Q - O ensino prt~rto mant.rá 1a .~gu'nt. 
ma arttcul9.oão com liA out.rs! mot11!11~dal1es 1e enA~no: 

f'o~ 

• 1 - O curso prtmario 
artesanato e com Os ~e aprendizagem 

elementar com os curso~ de 
in'iu.tr'.al agrtcol •• . . 

? - O eureq prtmár~o complementar com 08 
gtnas'" aI, lndue tr"tal, 8gr10018 e de rormação de ens'.no 
tar. 

~ 3 - O curso pupl~t1vo com O~ eurs~~ de apren~l 
zagem agrleola 'n"'luAtrtal e eom os de artesA.nat", !'!1Tl gPlral. 

_ Artigo 6Q - O~ cursos de jardim de tnrâncts. se a.rtlcti1~ 
r&o com o curso primaria elementar. 

TiTULO II 

DaR estruturas do 
CAPiTULO I 

Do curso elementar 

• ens: lno primario 

Artigo 7Q - O qurso'primário elementar," com quatro snos 
de estudo compreendera: 

• ra os 

I - Leiturs. e l1ngus.gem oral e .. orna. - . II - In·.etaçao matemattca . 
• lI! - GeogrRf'ta e hlAtor1a <10 Tl;rlllp''11. , 

IV - Conh~c1mento! gerais apl\c8d~8 a vida soei­
aI, a edueaçao para a s8ude e ao trabalho. 

v - Desenho e trabalho~ manunls. 
VI - Canto orf'..,ônt (}o. 

VII - Edu~aQio rísica. 
~APi'l't'LO Ir 

• Do ourso p-rimarto complementar 

• Artigo 81i! - O curso prtmarto complementar, d~ um ano, t.,! 
segulntes grupos de ~tse" pltnas e Rt-t.v 1.da"ee e.'~ueqt1..vae: 

I - Leitura e linguagem oral e e!!ler1.ta. 
~. Ir - Aritmética e geografia. . -III - Geogr~ri .. e htstoria dq ~rasll. ~ n~çoe. 1e. 

geogra,tia. geral e histor1a da Amerlca. . . . . . 
IV - ~iencia. ~tur"l. e higIene. 

V 

VI 
VII 

- Conhecimentos 
regiãO' •. 

- Desenho: 

dtú·. atlytds.des 
',;,ri.': i 

·~'~t..:· 

• eeonom1eae da 

• - Trabalho. ms.nuais e pratic~. e'iúeatlvae re 
terentes às atlvldCdes econom\eas da re8~ãq • 

• 



, ' 

-.. 

• 

ainda, 

VIII - Canto orfeônlco. • 

• Parag1"'afo 
no~ões de 

IX - E~uca9ão física • 
único .. Os alunos do sexO femlutno, a.prentierão 
economIa 1oméet~ea, e ~~ puertcul+.ura. 

~APiTULO III 
• 

·ryo curso primario ~upl~ttvo 

A~ttso 90 - O eur~o Aupl~t1vo, pRra a1óle~r~~te! e a~ul 
tos .. tera dois anos de e!";tu~os, eom flS aegu"nteB o:H~e'_pl'n88: 

I - Le"tura e l1nguQgem oral e f!!!I:Ierlta. 
11 - Arttmétioa ~ geo~r.rla • 

• 1.11 - Geogr,.,rta e b1.stor:tR 1'10 'q1"'1Ii8tl. 

IV ~lêne188 naturais e htglen~. 
V .. De!enho. 

• • Paragrato un\co - Os alunos do sexo femtntno aprAnderão .. 
ainda, economia domestica e puericultura • 

• CAPITULO IV 

Da orlenta~ão geral do ensino prlmBr10 tun~a -
ment.al 

Artigo lOg .. O eqslno prlmár~o r~jamental, dev~rá aten 
der aos segutn'tes principio.: 

• a) - ~esenvolver-8e de moct~ st~temRttco e grac~ 
ao, segundo Os interesses natura1s da infanela; 

b) - ter como fundamento di4;tico as ativida~e. . ' . 
dos proprios discipulos; 

e) - apo1ar~se nas real~.dadel5 do !mbtente em que 
se exerça, para gue sirva a sua melhor compreensBo e maia p~ 
veitosa ut!lizaçeo; 

1 

,I 
, " 

d)" - desenvolver o espírito de coo?ersQão e o 
sentimento de eoltdartedade soe".al; ~ 

e) - revelar as t~Mênc".a8 111 apt".t1õee ~I')F! '!Illunoa, . 
cooperando para O seu melhoT' iIlPl"o,'et t~mento no s~nt~ t410 ~o bem 
e.tar l",lvldual e coletIvo; , 

r) - inspirar-se, em todos OR mom~nto8, no senti 
mento da unidade n8ot9na1 e da fraternidade humana. 

CAPiTULO V 

'Oa ol"1.entaeÃo g'!"Jra.l "0 ~np,"no pr1.márlo eupl"t.!. 
vo 

• • Artigq llg - O ensino prlmarl0 supletivo ateMera 
mesmos prlnc1Jlos indicados'no artigo anterior, e~ tudo 
se lhe possa aplicar, no .enti~o ~o melhor ajustamento 
de adol~scente8 8 adul toa._ 

CAPiTULO VI 
• Dos programa. do ensino primario 

80S 
quanto 
soela! 

Artigo l2g - O ensino primáriO obedecerá a programas m! 
n~moa.8 a diretrizes eS8enc!als,~rUEdameqtado8 em estUdo de~ ea 
rater objetivo, que realizem oa orgaos tecnteo. ~o Ministerlõ 
4a Educação e Saude, oom a cooperação do EstadO. 

-' 

• ,,' 

" < 



• 

\~:l ,Parágraro único - A adoção_de progrl!llll8.. mínimos MO preJ,2 
~tcara a de erogramae rle ad .. pta~Bo regional, õe.1e QUe respeit~ 
dos os prlneiptos gerais da presante le1. 

, Art1go 13g - O ensino reHgioso MIJ.Htut rliseipl1na dOs 
hqrarlo8 das e8cola~ Oficials, e de m!tr1eula facultativa e 8~ 
ra ministrado 28 acordo. com a eonflssao religiosa do aluno, m~ 
nlfesta4a por ele, se tor aRp.az ou pelo representante legal ou 
responsavel. 

TíTULO III 

Da vida escolar ?< 
CAPiTULO I 

Do ano escolar 

Artigo 14; - O ano escolar sera de dez mes8s,dlvldldo em 
dois .per..{OdOB letivos, entre Os quais S8 tntercalt\rão vinte cn' 
as d~ ferias_ De um para outro ano escolar havera lia!.!!! meses 7 
de fert .... 

-' . 
Art~go 15g - A dUraçao dos per!odos let.1vos e õos de f~ 

r!.aa, sera tlyada eeguntio 1lE!: (':onvp.n~enctas regtonl\ts, "_ndlcadIl,,8 
pelO clima, e ZO~ rurais, IIiItend1doa, Q_uanto poe~fvel, os perto 
doa de ra1na. agrioola •• 

CAPÍTULO Il: 
na a~mts~ão aOB ~ur8oe 

Artigo l6g - SArão a~mlttdas ~ me trí.cula M ;>t'lm .. tra s'; 
rtA do ~ur80 elemAntar 8~ ~r~an~a~ anAlfabetas 1~ A~te ano! a 
doz~ anol de ldgde. Poderao ser admitidas tsmbem as que compl~ 
tarem SAt" an08 até 1 de junho do anb "'IJ. matrícUla, d,8ade'" que 

.apresenteM a n9c~BBárla~aturldade para os esturlos. Serão ma­
trioulados nas demaie series do mesmo ~ur80, ~A erianess que 
tiverem obtldoa aprovação na 8ér1~ anter10r A a 1.nda F.lqu~la8 Que, 
mt:'Jdlante vertr1.c;açao de estudos ja fe 1 tos, pOet!"am s~r olaA~"" f1 
cadas em tais 8eri~e. 

'll..Arttgo 17g - Serão a~mtt' "-os à ma tr{o.ula na pr'Jlle'.t's • .; 
ria do curso complementar as crtanç,~ que tiverem obtido aprovE 
ção final do cursO elementar. • - , . 

. Artigo leg - Serao admtt~doa a matricula nos curSOs su~l~ 
tivos de treze anos, que nAceseitem de seu ensino. 

Artigo 199 - f admitida s transrerência das matrículas . . 
de um para outro estabelecimento de ensino pr1marlo. 

CAPiTULO III .. 

Da avaliação dl?s, resultados do ensino 
Artigo ~og - O aproveitamgnto dos aluno. verificados 

meio de exerclelos e exames sera aval~a~o 8M notas, que se 
duarão de zero a cem. 

por 
gra . -

P~rágra.ro Ún1eo - É reoomemlade a 8.~oQão de cr' tér1_08 e 
proces8os que a~segurem a objet"vldade na ver"t'caçao do rendt~~~ 
mento escolar. :,~,' 

s". 
do. 

Artigo 2lg - .Ao. 
d"! ensino primarto 

aluqo8 que conclutrem qunlqu~r dop eur 
~era expedidO o ~orre8pondente c~~t~r1e~ 

TÍTULO IV 

Da admin1li!'tração e t o1"'EtAn·~"R.ção 110 "n,,'no pr·m4.r"o 
CAnTT'LO I 

Po eneiho or~.l11al e ~o qnf'tno*l'vl"e 

• 

-



• 

~ . .. ,~~ 
Az;ttgo ?2~ ~ o ensIno pr1mRrl0 ser!l mintetra<lo pelo! 

pod~r~8 publ"coe e e l;.vre 8. 1.n~e1A.t~vR. pcrrt"cular. 

A~t"go ?;Q - As pe~po88 nRtura1 e ~ p~p.~oa~ jur(~~-
1388 de d're'_to prtv!!l.('!o, (1ue man+,enhrun ~~tB'b~1~c1mAntol!l np, en . -' - -~ino prlmar'o serao eon8~~~da8 no de~~mpenho 16 funcso p~ 
bl ~eg. ~abem-lhe8 em materia et1uc.a1jlv,:)·, os (iev""ref' e respon­
eabtl~dRdeB tn~rentee aO servtço publteo. 

~A"Í'!'m:.o II 
. . 

~O~ stgtemas de -.n81no prtmario 
• Art'go 24g - Os estabel~e~mAntoé de ens1.no pr1m4rio, 

publteos a parttculares, formarão, em Mato Grosso, um P.O s1p 
tem1 escolar, com a devtda uni~ade de organização e õ'reção~ 

Artigo 2S Q - Pr2vldenci~rá ~ Zotado no sentido d" 
mals.pertelta organlzaçao do respectivo sistema de ens1no 
primar10, atendidos 08 seguintes pontos: . 

'. . a) - planejamento dos oerv1ços de en.tno, Am . . . 
~ada ano, de tal modo Que a r~de escolar pr1mã~la ssttstaça 
a8 necessidades de todos 08 nucleo8 da populaQ&oj 

b) - organização, para cumprimento progressi 
va, de um plano de construção e aparelhamento e~colarj -

o) - preparo do profes.ora~o e do pessoal de 
administração s~gundo 8S necessidades do numero das unidades 
escolares e a sua 11str1buição geográfica; 

em 9ue 
raçao; 

d) - organização da carreira ~"'o pt:;0f"sflorado, 
se eetabeley&m niv~1$ progrp8stvos dA con~1gna remun~ 

~ -para d"reQao, 
Ed,no; 

e) '- ot"ganização dA órgioe téen1.cotl e~nt,r8'.8, 
ortentação ~ f18~aljzRção daR 8t1vt~a~e8 do e~ 

!lJ.qs escolares; 
• g)~- execução ~88 norm'e o~~4~8t~r~88 ~a ma 

tr1.cula e da fT"equenc1a escolar; 

h) - org~ntzaçio de. lnst'tuiçõe. oo~plemen­
tares da escola; 

t) - coordeqção das ~t1vtdadss do. ~rgio. re 
fer:'.do!! no tt~m "e" com 08 orsãos pro~r"o8 rlo '~tn1et~r1o ~i 
€ducaçao e Saude, par'l ma1.e perfe~ ta al"·t~"eul~ç8.o "08 s"' ~tf'l­
mas regtonais, e crescente aperfetço4.mftnto teen"'.eo pAdfllgngt-
co. 

Dos 
rio 

CAPÍTULO III 
• tl~o8 de estabelecimentos de ensino prlma-

_ Art1go 26Q - Os estabelecimentos de ensino primário 
sarao caracterizados por dea1gnsçao especlais,segundo m"nl. 
trem um ou maIs oursO e sejam mantidos pelOS poderes publ! 
Coa ou particulares. 

Artigo 27 Q .- Serão ass1m designados o. ~stabel.n1men 
to. de ensino primario mantido. pelOS pOder@s publ'oo·, 



• 

I - Esoola l.ol.da (E.I.), QU8n~O • turma dA alunos, entregue a um 80 ~~e~nte. 

• 
p08~UA. umA filO 

II - 1i:seol!l8 ~eun'!.da8 (~.R.), QUfIUlt10 houver d" 
duas a quatro turmas ~~ alunos, e numero eorreepon~entA' de 
profes",ores. 

ou maIs 
centes. 

lU 
turmas 

- Grupo Eseolat; (G. E. ), quanA.o possua. 
de alunos, e numero igual ou sup~rior 

etneo 
de d~ 

IV - Eseolas eupl.tivae (E.~.), quando minIstre 
ens1no suplAt1vo. qualquer que seja o numero de turmas de 
Ílunoo e de protessore •• 

Art1go,2S Q- As esoolas isoladas e esoolas reunidas 
n1s~rarão somente o curso elementar; 08 grupos escolares 
derao'ministrar o curso elementar e o curso complementar, 
8scolas supletivas ministrarão apenas o cureo supletivo. 

Artigo 29 Q- OS e8tabelee~ento8 de ensIno pr1mÂrio 
damen~l mantidos por partlculare~, terão as seguintes 
aignagasa, independentemente do numero de seus alunos e 
centes:· 

tun 
de 
d:g 

I - Curso elementar (C.E.), quando apenas mlntA 
tre o Cura0 elementar. 

II - Curso primário (C.P.), quando ml.n!.t,.e o 
curso elementar e o ~omplementar. 

III - Curso supletIvo (C.S.), quando mantenha o 
curso supletivo. 

" _ Artigo 30Q- Quando, num mesmo predio, sob a mesma dirA 
ç_o e com 08 mesmos prore~~oreB se m!n~st~e ensino tundame~­
tal e enetno supletivo, e,fI! elA.!se! deste ultimo eon8t1tui~.o 
unlda1e ~eeolar a parte. As escol!! e eUr!08 ~uplet~vo8 nÃo 
poderao ministrar outro enA1no I!!!:'nao o tnM"cAdo na denomina­
ção qu!' recebem. 

Artigo ~J,Q- Para et~ito est .. tí~t1eo., e estudos de pI.a 
nejamento s~ra juntado, ao designaQoes mencionada. no. artI 
SOB anteriores, o qual tftca tlvo urbano, d:tstr" ta.l ou rural, , 
segun"-o a locap.ação do estabeleoimento e de.ignação I}umerl 
ca, destinada a sua pronta 1dent1f1eaçio e~ cada Município.-

• 
• Artigo ~2~- Os estabelec1m~ntoB ?a~ticulRres'de enetno 

primario ftearao sujettos a res",etro previo, mediante o pr~ 
enchimento das seguintes condições: 

a)- prova de ser o estabelecimento dtrl.gido por 
brae.llelro nato; 

, b)- prova de saÚde, e de idoneidade moral, s~ 
elal e teenlea das pessoas encarregadas da admlntstrsgão e 
do ensinoi 

, • c)- prova.de que as ln.~alaçõe. de ensino atea 
dem as exlgeneias higlenieae e pedagogtcas, para os ·cursos 
que pretendam minlstrar; . 

, d)- adoção do plano de estudos e organização di 
datlda oonstante de.ta let, e do regulamento. 

Parágrato 19 - As mesmae condtçõee 8erão e~tglda. para 
tunoio"",!e~,w de estabeleeImento. mantIdo! p~loo mun'eípto!, 
q,uando nao eetflljam diretamente subordinA.cos 8. adm'n18tr'l~ao 

doEs te.do. . <.~~l\,.: 
'".',' "~',:".iOl,.,·, 

<.!~~lf~~'~,:", 
.:'~~' /;. ':. 

f~ -".' ' 
'Ir,: ':-' . . , , 



I 
• 
· • 

, , 

· ' 

• 

. l;~r 
• Paragrafo 2Q - o reg!stro referido ne.te arttg~ .~ f_ 

ra no Oepartamento ~e Educaçao e Oultura do Esta~o a cuja' rt. 
eali~ação direta ft~am sujeitos os estabelee!mentos ~e enstqo 
primario, .em_prejul~o de qualquer verlfieaçao que o Mini.te­
rio da Edueaçao e Saude possa determinar. 

CAPiTUIJ) :IV 

Do corpo docente e adm1nistrativo 
• •• Artigo 33Q - O maglsterio prima rio So pode ser exerei 

d2 por bra~llel~o8, maiores de dezoito anos, ~m boas eondi-
90es de saude tis1ea e mental, e que hajam recebido prepqra -
ção conveniente, em cursos apropriados ou prestado exame de 
habi11tação, na forma da lel. 

ArtIgo 34; - Os;poderss públicos prov~deneiarão no 
sentido d~ obterem continuo ~perfetçoamento tecntco de prore~ 
sorado das suas escolas prImarias. 

, .. 
!rtigo 35 Q - Oa diretores de escolao publ' ORS prl,m,! 

rias serBO sempre escolhtrioe medlantefi concurso da provas ~.!l 
tre profes!ores rHplomados, eOqI eYArc1e10 anterior de tres 
anos, pelO menoe, e, de preferencia, entre os que hajam, reee 
bldo CUrso de Bdmln~etração eseolar. -

SAPt'!'ULO V 
~a ~on~truçãn ~ dQ 8pq~elhamento escolar 

_ Ar,ttgo 360 - Os estal'Al.,et:n~nt~'!I dA ."'!'P.fnq pr'rnQr~.o 
deverao, sat"s'!'9.,.,~r, qu!nto a eonstruçao ~os e~·:rfe1o!!t que u 

. , --
t1.11zarem ~ quanto ao seu apªr:e.l..hamento "3scolar, AS normas 
estabelecidas em 1e1,\ 

TiTULO V 
1)a gr.~tutd .. de e 
pr1.ms.r".o 

OAP!TUIJ) I 
na gratuIdade 

obrigatort~l'Iade do ens1.no 
i . 

.' 

Art1go 37 Q - O ensino pri~r10 é gratu1to, o que não 
exelui organ!zaçao de.caiaas escolares a que concorram, eeg~ 
do aeus recursos, ramillas dos alunos. , 

_ Artigo ~9Q - A organJzação do func1!?;""'ento e a apli-
caga0 dos recul""s0!J das caixas escolares seno ~8tabeleclda8 
em regulamento proprio. 

CAPiTUW II 

Da obr~gatorle1ade da matrícula e frequêneia 
e8eo~8r 

• • • • Ark1go 39 Q - O ensino prima rio elementar e obrigat2 
rio pare todas as cr~.ançBs .:hss idad.es de Bete a dor:e anos,tA!l 
to no~que se ref~re,a matricula comq no que dtz re~peIto a 
t'l1equenc.'.B. regular as aulas e e.xerctctoe escolares. 

• Artigo 40 Q - O B.tad~ baixar'; regul8!1)~nM. e.p~,,~..tl! 
sobre- a obrIgatortedade escolar, e orgsn1.zars., em eada ,llun".ei 
PIo ou ,"Hetr1 to, serviyos dA CIl~S.8tT"O ~~C"olar, p"lofl ,c'ua'iIJ .. e 
possa tornar ~tet~va 9S8a obr~gQtorteABrle. 

Art'.go 41 Q - Os pa1.s ou l"ep,?on8~Vo!'J~~ pAIOl mAnnl"e8 t1~ 
sete '8. dOf.e 8.."l09 OU,", tnfl"".!'1g'r~ 08 p1'"~ee"tos ~a t:>~rtgat.f.)t''' e­
dade escolar, esta;rio Auje~_tos as eonstRntes penalidades do 
artigo 246, do decr.to-lel nQ 2 949, d. 7 d~ dezembro . d. 
1 940 (Codtgo Penal). 



• 

. Artigo 42Q - O. proprietários agrícolas e 
cuja propriedade se localizar estabeleo1mento de 
rioL deverão facilItar as providências que visem 
cU9ao da obrigatoriedade. escolar. 

• 
empresas, ~ 
ensino prima­
a plena ex!, 

Artigo 4~g -~ e~rêsas industriais, comerciais ou ru 
raie. em que trabalh8m~e cem pessoas, são obrigadas ama0 

.. # • -

t!r ensino prl~~10 gratuito para 08 Be~s serv1~ores e filhos 
destes. ..,~ 

Artigo 44g ~ ~s ~mpresí .. industriAis são ob,.tgade. " mi 
n1strar, em e09P4r~o, a apr~n~tzagem aos seus trabalha1oras7 
menores, pela fonma,que a lel estabelecer. 

TÍTULO VI 

nas medtdas auxiliares 

Art-1.go 4s Q - Ond", se tornarem net!:eItSár".&fl, po".,rão fun­
c'oner, Am cs.rater c!FI em~rgêncda, l"'lR.S'!iile.fI ~oA alf'a-"fI!i+"zAQÃo t 
CO.A.), para atloleseentes e 9~ultoe. ' 

Artigo 46g - O E.ta10 podAr~ orgo.nizar, com O rim de 
preparar doe~nt~8 de emergência, para ela~~e de alfabetizaçÃo. 
em zonas de população muito"disseminada, e com o fim de dlvul 
gar .. noções de htg1.ene e dt'l orgem" f,a~ão de trgblllho,tnte"õee pi 
1agog1eas lttnerantee, b~m cnrn~ eampanhRs ~e e~ucaQao de ado 
lescentes e adultos. -. . ~ 

Paragrato untco - Entidades part~culares poderao estabp, 
lecer e m4nter eampanha~ de educação, com os mP.smOe t'ns, m~ 
1iante prev1a_comuntQaçao de seus elanoo e projetos ao Min1st~ 
r!o de Educaçao e Saude, e aprovaçaa do Departamento de Educa-
9ao e Cultura. 

Artigo 47 Q - ~a~ zonas rurats, O Estado deverá crl~r e 
manter ' uma eacola primaria em qualquer pO!J.1iO em que possam reu, 
nir trinta crlangas para receberem lnstruQão. ,-

Art;go 4sQ - O particular que cr'ar e m~nttver escolas 
rural ptLnaria, para dez ou ma~s eriangas, tera õlretto a,uma 
8ubv~nçao do Estado e do-Município, em partes Iguais, na forma 
que a lei estabelecer • 

.I\Art1go 49g - O Estado instituirá asslstênc'a médica / 
dentaria e .. alimentar aos escole,rea pobres, que trequl!llntsrenx' e.§. 
cola0 primaria. orlctai.. ' 

§ Únlco - O Estado .ubvenctonará .. 08 Astabeleetment08 
de ensino não otieiais, que manteverem gratuitamente, tais ser -viCoa. 

TiTULO VII 

Disposições Ftnats 
~~ttgo 50 Q - O)e,aT"tqmento d~ Educa~io !li! C!al1;,urA pT"qv..!. 

rten~-1B.r9., em coop.,raQIle; com o Mtn~.!!!Iter1o da E1UeR~QO e S!!lud~ 
no senttrlo da t"eal~.r.aCllo de estud.~9 e '!Jesaut?&s espl'll~"IIJ"'B BO 
ore a organtzaQão do ensino pr~~r~o, v~rifie~~io ~o s~u r~n~1 
menta 8001.9.1, apuro e opo!'tunldade dos levantamento. estat1.stT 
ooa, e mais atie'.ente aplleaçÃ.o "'08 recursos. . -

Arttgo 51" - Revogam-se as .H.t\potd.cões em eont.rár" o .. 
Palecio ~.neast·ro, em Cutlj-ba, 24' de novembro de 1"51, 

l~Og da Ind9pendencla ,e.b3Q da Republtea. 

~~~ 
~ {,_~.6JL . 
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